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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl

flv. Esp. Santo, 34 - CEP 29560 - Tels. Secretaria, 553-1466, Oalifnete, 553-1610
S2S-tEl.ca.O do S£l.33.-tO

Áfl-ISl
be uei N£ Sf%/Qi

C xrefeito ixxnicipal de G-uaçuí, estado do Espíri

to .Liiço sater í^ue a Câaiara Icanioipal apro

vou, e eu sarieiono a se^iuiute lei; .

X X-Cc-Í" \j -4- o o x5. Lfivo, Cvt-i- V8S do JJepartsr-erito de Gontabi

upleixcntax' a lotação ürçarc.6ri:fcária abaixo:Lsauo a G

Ixras e lustalaçoos Gil8 l.GOO.000,00

s re oujrDos nocossái-ios adivirão dao arrola o óos parciais /

tua j.

atcrial de í.íonsuno

.aeuienoraçáo de turVí lessoais OdB 29.000,00

Cutroc uerviçcG -ricaraos í;àu 39.000,00

iquip. x-aterial -ortianente OlO 24.000,00

i. i S» >v:i-Tj',rOGG ^0ciaií

Art- 3-

.GUipau:entos e i-at. - eitiunente

i Lei entrará < vipor na data

Cio 600<.000,00

016 659.000,00

d.aa as disooaicoes ou contrario.

 do suo. aprovaçao, rovoiç

■ O.

-uaçuí-.Lj, 09 do novciibro cie 193l

'-./C *j c-iA.

. reioitc t-unicipal



FKOJiíTO :D.3 T. b;i NQ. ^ "2^ /8o ^
AMMs8KsnfEaíBrKsiwBr»rse:w3

0 PREFEITO IvIUKIOIPAI

DE' GUAgUI, E3T-.®0 'pO ÊSPIhITÕ""sÍRTÕ7"".FAÇ0
sIbêp~Õíj:í a c,ajíapa.rtjpicipai pe versadoV ■
EIS APROVOU È EU "U Alicio KG A EEGUIWTE LEI:

Art, 10 _ wica o Poder Executivo Autorizado, a isentar de

iir.postos, taxas e tributos rriunicipais a SAKTA:=
CASA DE ElSlffilCOEPIA DE GÜAÇUI, localizada nes
ta cidade, no Bairro "Quihcas wíachado".

I - A-isenção de que fala o artigo anterior preva
lecerá enquanto a aludida entidade fúrr:consiÜe
rada sociedade civil de caráter FILA HT R OFICO,- -
devidarente registrada no.. Gonseli--o Racional, de'
bSPVICO udCIAL, no Ministário da Educação e ■=
Cultura e estiver em plcnc e regular funciona
mento, cu.uprindo suas finalidades filantrópi -
css«

Art, 2P - Os benefícios da presente Lei retroagirao, al.-
cançado todo e qualquer dábito existente para=
COB"! a Fazenda r.unicipal,

Art. 3c - A 'presente entrará em vigor na dcta de sua
publicarão, ■ r.evog'-das as disposições em'contra ■
rio. ■ " ' ■ ■ ■

.  ■ APROVADO ouÃcui, 03 de jetcubrg de 1980.
SAIA aAS SpjõES,

^  uoí.ivk. couzi r ,.  i^ '=rREPEITO niElClPAL. • '
-^OT=0=^0--0-0-^0-10-.0-0-Or:0-.=0=OrrO.-0=C-C'-^0-0^0='G-0.=0^0^0=0:=0=0=

0_0_LE„LS-â^_LY_á

SEMICRES VELEADCR.ES:

No sentido extrito da palavra, é a -
Santa Casa de Misericofidá de Guaçui, uma entidade pobre,
que sobrevive mais devido aos recursss e auxílios dos
deres páblicos. A inexistência de rénda própria sufici^
tcàs suas atividades, é do conhecimento de todos, m/
te do Vereador Waiter Vieira de Gouveia, que já poJ
vezes, teve a aludida Santa Casa e todos nós, a h/
tê-lo como Provedoii, com o seu dinamismo expontâneos



(Continuação-Projeto /80.

=0=0=0=0-0=0=0=0=0=0^0=0=0=0-0^0^0-0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0

/  Priza-se, que a isenção ora pretendi
da, sbníente terá validade enquanto a Santa Casa perma-aecer-
coino entidade filantrop^ica, isto é, coni espírito hunanitá-
rio e caridoso, /atendendo taírjbéffi os necessitados, ' gratuita
mente, Encerrando-se a parte filantrópica, aU.toniàticac'.ente=
passará o Município a cobrar os impostos, taxas e tributos.
Incoerente seria reconhecer a necessidade financeira da be

neficiada e cobrar im^postos str^zados. Assim, é que, no Pro
jeto, pede-se que os efeitos da lei retroajain.

Sem. mais delongas e na certeza do -
atendimento da aprovação do presente.

Atenciosamente

korivat; couzi "T^ \
PREFEITO mUElCIPAL '



1 PREFEITURA MUN1CIP E GUAÇUl
llv. Esp. Santo, 34 - CEP 29560 - Tels. Secr.e^flâv^^SB-^IlÉpOaliinete, 553-1613

;o. S£txiíto\DBs-tetcaLO c3tc> Sitsxsâ-i-to. S£t33.í^\
í  ■.j-ifcz-r 'ii Pfi&^ ^
i;

^  jl
■  ̂ROTETO m W^l Y

o Prefeito ffianieipal de duaçuí, Istado do Espíri
to Santo. Paço saber que a câmara Municipal apro
vouj e eu sanciono a seguintè lei:

Arte 12 - Pica o Poder Executivo, através do Departamento de ^ontaM
lidade, autorizado a suplementar a Dotação Orçamentária abaixo:

|. ' , . SDÜGAÇÁO E CtOdim, -
4.1.1.0.61 - Obras e Instalações OHl 1.600.000,00

'  • Arte 22 - Os recursos necessários adivirão das anulações parciais /
-  : das Dotações abaixo:

i-..

EDUCAÇÃO E CULIDHA = DIPUSlO CÜLIUSAL
3.1.2.0.67 - Material de Consumo . GE| 49.000,00

y - 3.1.3.1.67 - Semeneração de Serv. Pessoais OHl 29.000,00
3.1.3.2.67 - Outros Serviços Encargos CE$ 39.000,00
4.1.2,0.67 ~ Eguip. Siaterial Permanente . CHl 24.000,00

SÍDÜGAÇSO E OÜMIJEA = ENSã HEffÜLâE ■
3.2.2.0.61 - Subvenções Sociais CRi 600.000,00
4.1.2.0.61 - Equipamentos e Mat. Permanente GE| 859.000,00

Arte 32 - Esta, Lei entrará em vigor na data de sua aprovação, revoga
das as disposições em contrário.

Ouaçuí-BS,-09 de novembro de 1981

IGSIVAL G0Ü2I f ^
, _ . _, Prefeito Itunicipal
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl

Qv. Esp. Santo, 34 - CEP 29560 - Tels. Secretaria, 553-1466, GaSilnete, 553-1619
E:si;E*.ca.o cio Elí^x^íi-ito S^ixto

JüSa^IFIOASIVAí-

Srs, TereadoreSj

sobejamente do conneoijn.ento de todos vocês

das necessidades de construirmos 2 grupos Escolares na rede

Raural, porquanto as mesmas estarem funcionando em estado /

precário, oti seja, em lulhas e Centro Espírita, estando ne£

te caso, prejudicando o aproveitamento dos alunos, conside

rando ainda a obrigatoriedade constitucional de aplicarmos/

20/ da Receita Iributária B-ílmicipal e Fundo de Participação

dos Municípios em Educação e Cultura, prioritariamente no

Ensino de 12 G-raii.

Outrossim, solicitamos aos tão ilustres Edis

a aprovação do presente Projeto em regime de UEOENClâ., eon-

siderandó as necessidades de darmos início as referidas /

obras o mais rápido possível e por se tosatar de matáriCL. já

do conhecimento de 'V|S ixelênoias.

Átenoiosamente

'TI/UK?'
NORIVAL OOÜZI

Prefeito Municipal



"cAmara municipal de guaçüí»

Senhor Presidente;

Somos contrários à aprovação do Projeto de Lei
NS 52/81 que autoriza a suplementar ;a dotação orçamentária para a -

plicar em obras e instalações para ecucação e cultura, no valor de

CRS 1,600.000,00 ( Hum milhão e seiscentos mil cruzeiros). Entendo'

a necessidade de se construir os dois Grupos Escolares da Rede Ru -

ral mencionados na justificativa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, '

porem, conclui através de informações que obtive, que o valor soli

citado para a construção das escolas oé.: exorbitante^^ visto que se
trgta de duas escolas pequenas, de apenas 53,975 m , Por isso, sou

contrário à aprovação do raferido projeto, porem me proponho a apr£
ciá-lo novamente, desde que o Exmo. Sr« Prsfeito nos envie maiores'

informações, tais como , material a ser usado, se o prédio será de

laja ou não, mão da obra, etc., com os seus respectivos custos.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1981,

AD CUNHA

Aü DE NAN AS



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
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Pr&feíti-Jrs, MuriicípaS de CSusecçut

DEPARTAMEí TO DE ENGENHAMA

^SellGae de CBarroi Soutlako
ENG.' CIVIL CREA MG 21.047/D
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